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PROJETO DE LEI N° 065/02

AUTORIZA O RECEBIMENTO, POR DOAÇÃO, DE ÁREAS DE TERRAS URBANAS DE NESTOR GOTZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Município de Três Passos a receber, por doação, de Nestor Gotz, inscrito no CPF sob nº 565.087.270-87, ou seu possuidor direto, duas frações de terras urbanas, ambas do lote nº 01, da quadra nº 187, localizadas nesta cidade de Três Passos, com registro no RI de Três Passos sob nº 16.259-A, com as seguintes características e confrontações:

1) Fração de terras urbanas com área de 51,09m2, confrontando ao Norte com o lote urbano nº 01, por uma linha de 39,30 metros; ao Sul, com a rua Gaspar Silveira Martins, por uma linha de 0,30 metros; a Leste, com a rua Gaspar Silveira Martins, por uma linha de 1,30 metros e, ao Oeste, com a rua Gaspar Silveira Martins, por uma linha de 1,30 metros.

2) Fração de terras urbanas com área superficial de 16,21m2, confrontando ao Norte com a rua Waschington Luiz por uma linha de 0,30 metros; ao Sul, com a rua Gaspar Silveira Martins, por uma linha de 0,30 metros; ao Leste, com a rua Waschignton Luiz, por uma linha de 24,30 metros, e ao Oeste, com o lote urbano nº 01, por uma linha de 24,30 metros.

Art. 2o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos quatro dias do mês de dezembro de 2002.

  CARLOS ALBERTO ANDRIGUETO CANOVA
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